LEI Nº 765, DE 07/10/81

Dá nova redação a dispositivo do Código de Posturas do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - A alínea b, do inciso IV, do artigo 177, da Lei Municipal nº 496, de 19 de junho de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação:

“b – nos feriados, das 5 às 18 horas”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de outubro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal
